
município de juina
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.893/2019.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal de Juína-MT, a alienar em favor
da Empresa vencedora do Chamamento
Público a ser realizado, mediante
processo licitatório realizado na
modalidade de dispensa de licitação, 107
Lotes Urbanos, para Programa
Habitacional da União Federal - "Minha

Casa Minha Vida" - a ser realizado em

parceria com a Caixa Econômica Federal
- CEF e/ou Banco do Brasil S.A., e dá
outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUiNA-MT, Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Juína-MT, autorizado a
alienar em favor da Empresa vencedora do Chamamento Público a ser realizado,
mediante processo licitatório realizado na modalidade de dispensa de licitação, 107
Lotes Urbanos, para Programa Habitacional da União Federal - "Minha Casa Minha
Vida" - a ser realizado em parceria com a Caixa Econômica Federal - CEF e/ou
Banco do Brasil S.A., que serão transformados em empreendimento imobiliário para
a construção de aproximadamente 107 (cento e sete) unidades habitacionais, ou
outro Programa Habitacional que vier a substituí-lo, objeto de Projeto a ser aprovado
pelo Poder Executivo Municipal, cujas Matrículas dos imóveis, que seguem em
anexo, passam a ser parte integrante da presente Lei.

§ 1.° O empreendimento poderá ser edificado no âmbito do Programa
Habitacional Associativo Imóvel na planta ou Apoio à produção, ou outro que vier a
substituí-los, operacionalizado pelas instituições financeiras Caixa Econômica
Federal - CEF e/ou Banco do Brasil S.A..

§ 2.° Os compradores dos imóveis a serem construídos, poderão se
enquadrar nos limites do Programa Minha Casa Minha Vida, nos termos da Lei
Federal n.° 11.977, de 08 de julho de 2009, e na Lei Federal n.° 12.424, de 16 de
junho de 2011, ou na carta de crédito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, em conformidade com as resoluções emitidas pelo respectivo Conselho
Curador, ou ainda em outros programas do Sistema Financeiro Habitacional - SFH.
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§ 3.° A vencedora do certame, deverá oferecer para a contratação do
empreendimento, a área resultante da licitação a ser realizada na modalidade de
dispensa de licitação, nos termos do art. 1°, dos imóveis relacionados no ANEXO
ÚNICO, da presente Lei, que dessa passa a ser parte integrante.

Art. IP Os imóveis urbanos relacionados no ANEXO ÚNICO, da presente Lei,
serão doados a vencedora do certame ou ao Agente Operador do Programa, pelo
Município de Juína-MT.

Art. 3.° Fica, portanto, o Município de Juína-MT. autorizado a celebrar contrato
com a empresa vencedora do Chamamento Público, depois de realizado processo
de dispensa de licitação, com vistas à construção de habitações populares, do
Programa Minha Casa Minha Vida, para o fim de estabelecer direito e obrigações,
que disciplinarão a relação jurídica entre as partes.

Art. 4.° Os Lotes de terras urbanos, objeto desta Lei, terá destinação
preferencialmente para moradia popular.

Art. 5P O início das obras decorrentes do presente Programa deverá ocorrer
num prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a comprovação da demanda mínima
necessária para a efetiva contratação dos futuros mutuários junto à Caixa
Econômica Federal - CEF e/ou Banco do Brasil S.A.

Art. 6.° Fica ressalvada a hipótese de hipoteca ou alienação fiduciária em
favor da Caixa Econômica Federal - CEF e/ou Banco do Brasil S.A., agentes
financeiros que operam com os Programas Habitacionais Federais e/ou Estaduais e
com o Sistema Financeiro Habitacional, garantia exigida para a efetivação do
Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida - MCMV.

Art. 7P Ao empreendimento habitacional de que trata a presente lei, a título de
incentivo ao Programa Federal Minha Casa Minha Vida. conceder-se-á;

I  - Isenção temporária do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN incidente sobre a construção de edificações de obras de construção civil,
previstos na Lei Complementar Municipal, referente aos serviços prestados no
próprio local da obra ou relacionados com ele de forma direta;

II - Isenção do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI -
incidente sobre a transmissão do imóvel à Adquirente, bem como para a primeira
transmissão aos compradores dos imóveis, que fizerem a aquisição na planta ou
quando o imóvel estiver pronto, com base na presente lei;

III - Isenção temporária do Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU - sobre
imóvel ou imóveis onde o empreendimento habitacional será implantado; e,

IV - Isenção de taxas de aprovação de projetos, de auto de conclusão -
HABITE-SE e de certidões para o empreendimento habitacional, com base na
presente Lei.
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§ 1.° As isenções temporárias previstas nos incisos I a IV, do caput, do
presente artigo, abrangem o período compreendido entre a data de protocolo do
pedido de aprovação do empreendimento até a data de expedição do HABITE-SE
da última unidade, válidas somente para atender ao Programa especificado na
presente Lei.

§ 2° O valor do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN, objeto
da isenção de que trata o inciso I, do presente artigo, não poderá ser incluído no
custo final da obra a ser financiado ao mutuário.

Art. 8.° Fica Declarada como Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, ás
áreas dos Lotes relacionados no ANEXO ÚNICO, que trata o art. 2°, da presente
Lei, que deverão ser, devidamente, registrada ou averbada, nas Matrículas
Imobiliárias do Registro de Imóveis competente,

Art. 9.° Os limites da área da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS são os
previstos nas Matrículas Imobiliárias que trata o artigo anterior da presente Lei, ou
outras que vierem a sucedê-las, com destinação a implantação dos conjuntos
habitacionais do Loteamento Residencial, que deverá ser denominado
posteriormente.

Art. 10. Os Projetos de Habitação de Interesse Social poderão ser aprovados
juntamente com os Projetos Urbanísticos, sendo objeto de um único processo
administrativo.

Parágrafo Único. É facultada a implantação de condomínio fechado no
loteamento situado na citada Zona Especial de Interesse Social - ZEIS.

Art. 11. fica autorizado ao poder público realizar obras de terraplanagem, de
abertura de vias, de escavação e fornecer aterro, bem como o asfaltamento do
loteamento, como forma de contrapartida e fomento à construção das moradias
populares financiadas pelo programa indicado no art. 1 da presente Lei, nas áreas
destinadas à construção das casas residenciais.

Art. 12. No momento da distribuição das unidades habitacionais do Programa
Habitacional Minha Casa Minha Vida - MCMV, serão utilizados prioritariamente os
cadastros já realizados e contemplados pelo Município.

Art. 13. Esta Lei somente será válida, caso seja liberado pelo Ministério das
Cidades os recursos necessários para a construção das moradias populares, bem
como mediante autorização da contratação pelo agente financeiro da Caixa
Econômica Federal - CEF e/ou Banco do Brasil S.A..

Art. 14. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional
suplementar ou especial, bem como realizar a transposição, o remanejamento, ou a
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transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um
órgão para outro, observando o disposto nos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.° 4.320,
de 17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos pela Lei
Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações necessárias e
proceder à inclusão destas despesas nos instrumentos de planejamento exigidos
pela Lei Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), em especial, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 16. O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentar
a presente Lei, sempre que necessário, por Decreto do Executivo, e baixar outros
atos regulamentares pertinentes e adequados, a partir de sua publicação.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO
Lei n.° 1.893/2019

RELAÇÃO DOS LOTES/ÁREAS:

ITEM - - BAIRRO, QUADRA E LOTE AREA/M^ MATRICULA

01 Lote n° 12 - Quadra n° 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.318

02 Lote n° 13 - Quadra n° 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.319

03 Lote n° 14 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.320

04 Lote n° 15 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 424,31 7.321

05 Lote n® 16 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 635,61 7.322

06 Lote n® 17 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360.00 7.323

07 Lote n® 18 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.324

OC
o
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Lote n° 19 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.325

09 Lote n® 20 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.326

10 Lote n® 21 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.327

11 Lote n® 22 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.328

.12 Lote n® 23 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.329

13 Lote n° 24 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360.00 7.330

14 Lote n® 25 - Quadra n° 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.331

15 Lote n® 26 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.332

16 Lote n® 27 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.333

17 Lote n° 28 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.334

18 Lote n® 29 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 355,50 7335

19 Lote n® 01 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.188

20 Lote n® 02 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.189

21 Lote n® 03 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.190

22 Lote n® 04 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.191

23 Lote n® 05 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.192

24 Lote n® 06 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.193

25 Lote n® 07 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.194

26 1 otft n® 08 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360.00 12.195

27 1 ote n® 09 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.196

CO
MC

Lote n® 10 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.197

29 Lote n® 11 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 355,50 12.198

30 Lote n° 12 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 355,50 12.199

31 Lote n® 13 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.200

•32 1 ote n® 14 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.201

33 1 ote n® 1.5 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.202

34 1 ote n° 16 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.203

35 1 nte n» 17-Quadra n° 263-Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.204

36 Lote n® 18 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.205

37 1 nte n® 19- Quadra n° 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.206

38 1 ote n" ?n - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.207

39 1 ote n® 21 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 12.208

40 1 ote n° 77 - Quadra n® 263 -Setor M - Loteamento Expansão Urbana de Juina 355.50 12.209

41 1 nte n° f)1 - Quadra n® 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 355.50 7.336

42 1 nte n® 0? - Quadra n® 270 -Setor 1 - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.337

43 1 nte n® 03 - Quadra n® 270 -Setor L. - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.338

44 1 nte n® 04 - Quadra n® 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.339

45 l ote n° 05 - Quadra n® 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.340

46 i nte n® 06 - Quadra n® 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.341

47 1 nte n® 07 - Quadra n® 270 -Setor 1.. - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.342

' 48 Lote n® 20 - Quadra n® 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360.00 7.355
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49 Lote n° 21 - Quadra n° 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juína 360,00 7.356

50 Lote n° 22 - Quadra n° 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juína 360,00 7.357

51 Lote n° 23 - Quadra n® 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juína 360,00 7.358

52 Lote n® 24 - Quadra n® 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juína 360,00 7.359

53 Lote n® 25 - Quadra n® 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juina 360,00 7.360

54 Lote n® 26 - Quadra n° 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juína 360,00 7.361

55 Lote n® 27 - Quadra n® 270 -Setor L - Loteamento Expansão Urbana de Juína 355,50 7.362

56 Lote n® 01 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 445,50 12.210

• 57 Lote n° 02 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.211

58 Lote n® 03 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urttana de Juina 450.00 12.212

59 Lote n® 04 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12,213

60 Lote n® 05 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12,214

•61 Lote n° 06 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.215

62 Lote n® 07 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.216

63 Lote n® 08 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.217

64 Lote n® 09 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.218

65 Lote n° 10 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.219

66 Lote n° 11 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.220

67 Lote n® 12 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.221

68 Lote n® 13 - Quadra n® 276-Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.222

69 Lote n® 14 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.223

70 Lote n® 16 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.225

71 Lote n® 17 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 445,50 12.226

72 Lote n® 18 - Quadra n® 276-Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 445,50 12.227

73 Lote n® 19 - Quadra n® 276-Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.228

74 Lote n® 20 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.229

75 Lote n® 21 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.230

76 Lote n® 22 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450.00 12.231

' 77 Lote n® 23 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.232

78 Lote n® 24 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.233

79 Lote n® 26 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.235

80 Lote n® 27 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450.00 12.236

'81 Lote n® 28 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.237

82 Lote n® 29 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450.00 12.238

83 Lote n® 30 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.239

84 Lote n® 31 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.240

85 Lote n® 32 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercia! - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.241

86 Lote n® 33 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.242

87 Lote n® 34 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 445,50 12.243

88 Lote n® 01 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juina 445,00 12.244

89 Lote n® 02 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.245

90 Lote n® 03 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.246

91 Lote n® 04 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.247

92 Lote n® 05 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.248

93 Lote n® 06 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.249

94 Lote n® 07 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450.00 12,250

95 Lote n® 08 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.251

96 Lote n® 09 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450.00 12.252

97 Lote n® 10 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 445,50 12.253

98 Lote n® 11 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 445,50 12.254

99 Lote n® 12 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450.00 12.255

100 Lote n® 13 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.256

101 Lote n® 14 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Uttana de Juína 450.00 12.257

102 Lote n® 15 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.258

103 Lote n® 16 - Quadra n® 277-Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.259

104 Lote n® 17 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.260

105 Lote n® 18 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento Expansão Urbana de Juina 450,00 12.261

106 Lote n® 19 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 450,00 12.262

107 Lote n® 20 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento Expansão Urbana de Juína 445,50 12.263
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matrículas imobíliarías
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vigorar com a seguinte redação:

I  j Executívo Municipal au^jrizaòo a promover aDo^ em favor ̂  DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, Norr» Fantasia:
ÜAES Pessoa Jurídica de Direto Público, consúluída na forma de Autarquia Municipal do
Muiucípco de Juína-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 04.7l».778A»01-25. com Sede na ATenida
Gsbnei hUler, n.» 53. Bairro Módulo 02, no Município de Juína-MT. do imóvel do patrimòrío oúblico
municçial. assjm caracterizado:

.  . IMÓVEL Área Desmembrada "BB", com área de 16515 23 m»Coezes^ tnl, quinhentcis e quinze metros quadrados e vinte e três centímetros quitados) da
Atm Reman^ente da Area de Esportes, de propriedade do Murucípio, possuindo os seguintes
filhes e confrontaç&es: NORTE • com uma dislâncía de 55.0Sm, confrontando com a Avenida
Ei^n Carlos Martins (Lei: 78ÍK004); LESTE - com uma dstância de 157,52m, confrontando com
a Aea Desmembrada 'ET. da Aea de Esporte e Area Desmembrada •BC", da Área de Esporte
SUL - com ima distância de 173.3ern, confrontando com a Área Desmeníifada "BA* daXeá
Renenescente; OESTE - com ima instância de 163.05m. confrontando com a Area Destnembrada

REGISTRO: Matricula Imobiliária n.' 13.778, registrada na data de
26-12-2013 no LIVTO N.® 02-REGISTRO GERAL às FLS. 01, do 1.® Serviço de Reaíslro de
imóveis e Títulos e Documentos, da Comarca de Jdna-MT.

'  ArL 2.® A Matricula ínx^liária, o Memorial Descritivo e o respectivo
^®®' c^tefizado no art. 1.®. da Municipal n,®1.677/2016, moancada pela presente Lei, seguem em anexo, dessa passando a serem partes

integrantes.

Art 3.® Esta lei entrará em vigor na data de sua puUicaçâo.

Art. 4.® Revoganvse as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Piefeilo Municipal

LEIN.®1.893C019.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de Juína-MT, a alienar
em favor da Empresa vencedora do Chamamento Público a ser realizado mediante processo
kit^ório realizaòo na modalidade de dispensa de licitacào, 107 Lotes Urbanos, para Programa
Habitacional da Untào Federal — 'Minha Casa Minha ̂ da* • a ser realizado em parcería com a
Caba Econômica Federa) -CEF e/ou Banco do Brasil SA, e dá outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que, a Câmara
Mune^ decr^ e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1,® Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Juína-MT
autonzado a aliena^ em fevor da Empresa vencedora do Chamamento Público a ser re^izadp,
mediante processo licitalório realizado na modalidade de dispensa de licitação, 107 Lotes Urbanos
para Programa Habitacional da União Federa) - •Mfriha Casa Mríia Vida* - a ser reaízado em
parceria com a Caixa Econômica Federal - CEF ^oo Banco do Brasil SA, que serio
transformados em empreendimento imobiliário para a construção de aproximadamente 107 (cento
e sete) unidades habrtaeionais, ou outro Programa Habitacional que vier a substrtuMo. objeto de
Projeto a ser aprovado pelo Poder Executivo Municipal, cujas Matrículas dos imóveis, que seguem
em anexo, passam a ser pate integrante da presente Lei.

§ 1.® O empreendimento poderá ser edficado no âmbito do Programa
Habitacional Associativo Imóvel na planta ou Apoio à produção, ou outro que vier a substituí-los
operacionalizado pelas instituições financeiras Caixa Econmca Federal - CEF e/ou Banco dó
Brasil SA.

§ 2.® Os compradores dos imóveis a serem construídos, poderão se
enouadr» nos limites do Programa Minha Casa Minha \rida. nos termos da Lei Federal n.® 11.977.
de 08 de julho de 2009, e na Lei Federal n.® 12.424, de 16 de junho de 2011, ou na caria de crédito
de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. em conformidade com as resoluções emitidas
peío respectivo Conselho Curador, ou ainda em outros programas do Sistema Financeiro
Habitacional - SFH.

§ 3.® A vefKedora do certame, deverá oferecer para a contratação do
empreendimento, a área resultante da licitação a ser realizada na modaidade da dispensa de
licitação, nos termos do art. 1®, dos imóveis relacionados no ANEXO ÚNICO, da presente Lei, que
dessa passa a ser parte Integrartie.

Art 2.® Os imóveis urbanos relacionados no ANEXO ÚNICO, da
presente Lei. s^o doados a vencedora do certame ou ao Agente Operador do Programa pelo
Município de Juína-litT.

ArL 3.® Fica, portanto, o Municí(xo de Juína-MT. autorizado a celebrar
contrato com a empresa vencedora do Chamamento Público, depois de realizado processo de
dispensa de licitação, com vistas á construção de habitações popUares, do Ffrograma Mnha Casa
Minha \4da. para o fim de estab^ecer düéito e obrigações, que disciplinarão a relação juridka
eritre as partes.

Art 4.® Os Lotes de terras urbanos, objeto desta Lei. terá destínação
preferencialmente para moracia popular.

Art 5.® O início das obras decorrentes do presente Programa deverá
ocorrer num prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a comprovação da demanda mínima
necessána para a efetiva contratação dos futuros miiuáríos junto à Caixa Econôrrtica Federal -
CEF e/ou 8^0 do Brasil SA

An 6.® Fica ressalvada a hipótese de hipoteca ou alienação fiducíária

em favor da Caixa Eccnônuca Federal - CEF e/ou Banco do Brasj SA. agentes finarKeiros que
ope^ cwn os Programas Habitacionais Federais e/ou Estaduais e com o Sislerra Financeiro
H^lKionaJ, garantia exigida para a efetivação do Programa Habitacional Minha Casa Minha \^da
- MCMV

An 7.® Ao empreendimento habitacional de que trata a presente lei a
titulo de incentivo ao Programa Federá Minha Casa Minha Nóda, conceder-se-á:

I - Isenção lemporána do Irnposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
• ISSQN incidente sobre a constiução de edificações de obras de construção civil, previstos na Lei
Complementar MurKÍpal, refeente aos serviços pregados no pnúo local da obra ou
relacionados com ele de forma <£reta;

II - Isenção do Imposto Sobre a Transmissão de Bens imóveis - IT6I -
"*iderte sobre a transnwsâo do imóvel à Adquroite, bem como para a primeira transmissão aos
con^iradores dos imóveis, que fizerem a aqtssição na planta ou quando o imóvd estiver pronto,
com base na presente lei;

III - Isenção temporária do Imposto Territorial e Predial Urbano - ÍPTU •
sobre imóveí ou imóveis onde o empreendimento habit^ional será implantado; e,

IV • Isenção de taxas de aprovação de projetos, de auto de ccrKlusão -
HABITE-SE e de certidõesjsara o empreendimento habitacional, com base na presente Lei.

S 1.® As isenções temporárias previstas nos incisos 1 a ÍV. do capat, do
presente artigo, abrangem o período compreôxiido entre a data de protocolo do peddo de
^irovação do empreendmento até a data de expetfição do HABITE-SE da última unidade, válidas
somente para atender ao Programa especificado na presente Lei.

§ 2.® O v^r do In^xBto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN.
objeto da isenção de que trata o IrKtso I, do preserte artigo, não poderá ser ncluído no custo final
da obra a ser financiado ao mutuário.

Art 8.® Fica Declarada como Zona Especial de Interesse Social - ZQS,
ás áreas dos Lotes relacionados no ANEXO ÚNICO, que trata o ait 2.®. da presente Lei, que
deverão ser, devidamente, registrada ou averbada, nas Matrículas Inx^íárias do Remstro de
Imóveis comp^ente,

Art. 9.® Os limites da área da Zona Especial de Interesse SaiaJ • ZEIS
são os previstos nas Matrículas Imobiliárias que trata o artigo arlerior da presente Lei, ou outras
que vierem a sucedê-las, com desbnação a implantação dos conjuntos habitacionais do
Loteamente Residencial, que deverá ser denominado postenormente,

Art. 10. Os Projetos de Habitação de interesse Social poderão ser
aprovados juntamente com os Prqalos Urtianísticos, s^ido objeto de um único processo
adrnnistratriro.

Parágrafo Único. É facultada a implantação de condomínio fechado no
loteamento situado na citada Zona Especial de interesse Social - ZEIS.

Art 11. fícaautorizadoao poderpúbtcoraalizarobrasdeterraplanagem.
de abertura de vias, de escavação e fornecer ateno, bem como o asfettamento do k^mento,
como forma de contrapartida e fomento á construção das moradias popiiares financiadas peió
programa indicado rto art 1®. da presente Lei, nas áreas destinadas á construção das casas
residenciais.

Art. 12. No momento da distribuição das unidades habitacionais do
Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida - MCMV. serão utilizados prioritariamenle os
cadastros já realizados e contemplados pelo Município.

Art. 13. Esta Lei somente será váida, caso liberado pelo Mnístério
das Cidades os recursos necessários para a construção das moradas populares, bem como
mediante autorização da contratação pelo agente financeiro da Caixa Econômica Federal - CEF
e/ou Banco do Brasil SA.

Art. 14 As despesas oriundas da execução de^ Lei correi à conta
das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
supfementá-las, caso necessário, com a abertua de crédito adiciona] scplementar ou especial,
bem como realizar a Iran^xisição. o remanejamento. ou a transferência de recuisos de uma
categoria de prcmmacão para outra ou de um órgão para outro, observando o disposto nos arts.
43 e 46. da Lei Federal n ® 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os imites estabelecidos
pela Lei Complementar Federal n.® 101. de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabifidade Fiscal).

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações
necessárias e proceder à inclusão destas despesas nos irtstrumentos de planejamento exi^dos
pela Lei Complementar Federal n.® 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Ffesponsal>iidade Fiscal),
em especial, no Plano Rurianual • PPA, na Lei de Diretrizes Orçament^as - LDO e na Lei
Orçamentária Anual - LOA

Art 16. O Chefe do Poder Executivo Munk^ fica autorizado a
regulamentar a presente Lei, sempre que necessário, por Decreto do Executivo, e ba^ outros
atos regiiamentares pertinentes e adequados, a partir de sua putilicação.

Art 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 18. Revogam-se as di^osições em contrário.

Juína-MT. 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
L6in.®1.893í2019
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RELAÇÃO DOS LOTES/ÁREAS:

I ITEM I BAIRRO, QUADRA E LOTE IáREAÍTí lÁREAfM
Lote n® 12 - Quadra n® 259 -Setor L • Loteamento Expansão nn
Urbana de Juína 360,00
Lote n® 13 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão
Urbana de Juína

Lrte n® 14 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento
Urbana de Juína

n. Lote n® 16 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão
^ Urbana de Juína ^24,31
«c Lrte n® 16 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão

Urbana de Juína

Lote n® 17 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão nn
Urbana de Juína

f,. Lote n® 18 - Ouacka n® 259 -Setw L - Loteamento Expansão __
Urbana de Juína 360,00
Í-Ote n® 19 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão
Urbana de Juína 360.00

QQ Lote n® 20 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão
lUrbana de Juína

Lote n® 21 - Quadra n® 259 -Setor L • Loteamento Esmansão «a
Urbana de Juína 360,00
Lote n® 22 - Quadra n* 259 -Setor L - Loteamento Expansão
Urbana de Juína

Lote n® 23 - Quadra n* 259 -Setor L • Loteamento Expansão
Urt>atra de Juína

Lote n® 24 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento Expansão „
'í Urbana de Juína 360,00

Lr^e n® 25 - Quadra if 259 -Setor L - Loteamento Exparisão
ürt>ana de Juína

Lote n® 26 - Quadra n® 259 -Setor L - Loteamento E>q>ansão | ̂ nn
Urbana de Juína 1360.00

'' ÍMATFtíCÜLAl

Lote n® 27 - Quadra n® 259 -Seta L - Loteamento Expansão
Urbana de Juína

Lote n® 28 - Quadra n® 259 -Seta L - Loteamento Expansão
Urbara de Juína

Lote n® 29 - Quadra n® 259 -Seta L • Loteamento Expansão | .,cc c
Urtiana de Juína 1355,5

Lote n® 01 - Quadra n® 263 -Seta M • Loteamento Expansão «n nn
Urttana de Juína 360,00
Lote n® 02 - Quadra n* 263 -Seta M - Loteamento Expansão tee, nn
Urbana de Juína

A. Lote n® 03 - Quadra n® 263 -Seta M - Loteamento Expansão
Urbana de Juína

AA Lote n® 04 - Quadra n® 263 -Seta M • Loteamento Expansão!.^ nn
Urtana de Juína 360,00
Lote n® 05 - Quadra n® 263 -Seta M • Loteamerto Expansão ,um nn

•" Urbana de Juína
Ai Lote n® 06 - Quadra n® 263 -Seta M - Loteamento Expansão|-u^n nn

I Urbana de Juína '360,00

Lote n® 07 - Quadra n® -Seta M - Loteamento Expansão
Urbana de Juína

Lote n® 08 - Quadra n® 263 -Seta M • Loteamento Expansão ... nn
IMiana de Juína 360,00

A, Lote n® 09 - Quadra n® 263 -Seta M - Loteamento Expansão nn
Urbana de Juína 360.00
Lote n® 10 - Quadra n® 263-Seta M - Loteamento Expansão
Urbarra de Juína I Jbu.uu

Lote n® 11 - Quadra n* 263 -Seta M - Loteamento EsqjansãoL.. cn
Urtiana de Juína |365,o0

AQ Lote n® 12 - Quadra n® 263 -Seta M • Loteamento Expansão ̂ ̂
Uft)ana de Juína

Lote n® 13 - Quadra n® 263 -Sela M - Loteamoito Expansão
Urt>ana de Juína

AA Lote n® 14 - Quadra n® 263 -Seta M • Loteamento Expansão Acn nn
Urbana de Juína 360,00
Lote n® 15 - Quadra n® 263 -Seta M - Loteamento Expansão
Urbara de Juína

A. Lote n® 16 - Quadra n® 263 -Seta M • Loteamento ExpansãoUcnnn
^ I Urbana de Juína |360,00
AC Lote n® 17 - Quadra n® 263 -Seta M • Loteamento Expansão
^ Urbara de Juína 360,00
AA Lote n® 18 - Quadra n® 263 -Seta M • Loteamerto Expansão a»
* Urbana de Juína 360,oo

Lote n® 19 - Quadra n® 263 -Seta M - Loteamento Expansão nn
Urbara de Juína 3bü,üU

Lote n® 20 - Quadra n® 263 -Seta M • Lcteamenlo Expansão
Urbana de Juína 360.00
Lae n® 21 - Quadra n® 263 -Sela M - Loteamento Expansão Acn nn
Urbana de Juína 360,00
Lote n® 22 - Quadra n® 263 -Seta M - Ltf eamento Expansão ace cn
Urtjara de Juína 355,50

Lote n® 01 - Quadra n' 270 S&or L - Loteamento Bmnsão ---
Urbana de Juína 355.50
Lote n® 02 - Quadra n® 270 -Setor L - Lrteamento Expansão «n
Urbana de Juína ow.üU
Lote n® 03 - Quadra n® 270 -Seta L - Loteamento Expansão
Urbana de Juína

Lote n® 04 - Quadra n* 270 Seáoi L • Loteamento Expansão|.^nn
Urbana de Juína |360.00
Lote n® 05 - Quadra n® 270 -Seta L - Loteamento Expansão -u^n nn
Urbana de Juína

Lote n® 06 - Quadra n® 270 -Saa L • Loteamento Expansão nn
Urbara de Juína 3b0.oo

Lote n® 07 - Quadra n® 270 -S^ L • Loteamento Expartsão aaa aa
Urbana de Juína 360.00
Lote rt® 20 - Quadra n® 270 -Sela L - Loteamento Expansão aa
Urbana de Juína 36U,iaj
Lote n® 21 - Quadra n® 270 -Seta L • Loteairento Expansão nn
Urbana de Juína JbO.OO

Lote n® 22 - Quadra n® 270 -S^ L • Loteamento Btpansão aa
Urbana de Juína 360.00
Lote n® 23 - Quadra n® 270 -Seta L - Loteamento Expansão
Urbara de Juína

Lde n® 24 - Quadra n® 270 -Seta L - Loteamento Expansão
Urtxana de Juína

Lote n® 25 - Quadra n® 270 -S^ L • Loteamerrto Expansão aa
Urbara de Juína 360.00
Lote n® 26 - Quadra n® 270 -Seta L - Loteamento Expansão aaa a.
Urbana de Juína 3bü,ü0
Lote n® 27 - Quadra n® 270 -Seta L • Loteamento Expansão ace ca
Urtiara de Juína 355,50

Lote n® 01 - Quadra n® 276 -Seta Eixo Comercial - Loteamento ̂e çn
Ejç>ansão Urbana de Juína «o.su
Lote n® 02 - Quadra n® 276 -Seta Eixo Comercial • Loteamento .aa aa
Expansão Urt^ana de Juína '

Lote n® 03 - Quadra n® 276 -Seta Eno Comercial - Loteamento .cn nn
Expartsão Urbana de Juína

Lote n* 04 - Quadra n® 276 -Seta Eixo Comerciai - Loteamento .cn nn
Expansão Urtiana de Juína '

Lae n® 05 - Quadra n® 276 -Seta Eixo Comercial • Loteamento .ca m
Expansão Urtara de Juína «ou.uu
Lae n® 06 - Quadra n® 276 -Sela Eixo Comercial • Loteamento qq
Exparisão Urbat\a de Juína

Lae n® 07 - Quadra n® 276 -Seta Eixo Comercial • Loteamento ̂ qq
Expansão Urbana de Juína

Lae n® 08-Quadra n® 276 -Setor Gxo Comercial - Loteamento .cn nn
Expansão Urtiana de Juína
Lae n® 09 - Quadra n® 276 -Seta Exo Comercia - Loteamento ̂ aa
Expansão Urt>ana de Juína

Lae n® 10 - Quadra n® 276 -Seta Eixo Comercial - Loteamento .ca aa
Expansão Urtiara de Juína

Lae n* 11 - Quadra n® 276 -Sela Eixo Comercial - Loteamento
Eiçiansão Urbana ̂ Juína
Lae n® 12 - Quadra n® 276 -Seta Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urtiana de Juína

Laen® 13-Quadra n® 276-Seta Eixo Comercial-Loteamento

Expansão Urbana de Juína

Laen® 14-Quadra n® 276-Seta Exo Comercial-Laeamento
Expansão Urtiana de Juína

Lae n® 16 - Quadra n® 276 -Seta Exo Comercial - Loteamento

Eiqiansão Urtiana de Juína

Lae n® 17-Quadra n®276-SetaEbco Comercial - Loteamento
Expansão Urtiana de Juína

Lae n® 16 - Quadra n® 276 -Seta Exo Comercíal - Loteamento
Expansão Urbana de Juína

Lae n® 19 - Quadra n® 276 -Seta Exo Comercial - Laeamento .cn nn
Expansão Urtiana de Juína

Lae n® 20 - Quadra n® 276 -Seta Exo Comercial - Loteamento

Expansão Urtiana de Juína

Lae n® 21 - Quadra n® 276 -Seta Eboi Comercial - Laeamento .gn aq
Expansão Urtiana de Juína

Lae n® 22 - Quadra n® 276 -Seta Exo Comercial - Loteamento ̂en nn
Expansão Urtiana de Juína
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Lote ri* á - Quadra tf 276 -^tor Eixo Comercial - Loteamerito
_ Expansão Urbana de Juína
Lote n® 24 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial • Loteamento

_ Expansão Urbana de Juína
Lote n® 26 - Quadra rf 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urbana de Juína

Lote n® 27 - Quadra n' 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Uttoana de Juina
Lote n® 28 - Quadra rt® 276 -Setor Eixo Comercial - LMeamento
Expansão Urbana de Juína
Lote n® 29 - Quadra n® 276 -Setor Bxo Comercial • Loteamento
Expansão Urbana de Juína

Lote n* 30 - Quadra n® 276 -Setor Bxo Comercial - l.oteamento
Expansão Urtana de JuIna
Lote n® 31 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urt)ana de Juina
Lote n® 32 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial • Loteamento
Expansão Urbana de Juína

Lote rj® 33 - Quadra n® 276 -S^or Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urtiana de Juína
Lote rt® 34 - Quadra n® 276 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urtana de Juína
Lote n® 01 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial • Loteamento
Expansão Urtana de Juína
LrXe n* 02 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urt>ana de Juína
Lote n® 03 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urbana de Juína
Lote n® 04 - Quadra r»® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urt>ana de Juína

L(4e n® 05 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial • Loteamento
Expatisão Urbana de Juína
Lote n" 06 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial • Loteamento
Expansão Urt)ana de Juína
Lote n" 07 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento
Expansão Urbana de Juína

LMe n* 03 - Quadra n® 277 -S^or Eixo Comercial • Loteamento
Expansão Lírt>ana de Juína
Lote n® 09 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urbana de Juína
Lote n® 10 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comerciai - Loteamento
Expansão Urtana de Juína
Lote n® 11 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urtana de Juína
Lote n® 12-Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento
Expansão Urbana de Juína
Lote n® 13 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento ,
E}ç>ansão Urbana de Juína

Lote n® 14 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento ,
Expansão Uft»ana de Juína
Lote n® 15 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento ,
Expansão Urt)aíta de Juína
Lote n® 16 - Quadra n» 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento ̂
Expansão Urtana de Juína
Lote n® 17 - Quadra n® 277 -S^ Eixo Comercia - L:Oteamento ,
Expansão Urbana de Juína
Lote n® 18 - Quadra n® 277 -Setor Bxo Comercial - Loteamento .
Expansão Urtana de Juina
Lote n® 19 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento ,
Expansão Urbana de Juína
Lote n® 20 - Quadra n® 277 -Setor Eixo Comercial - Loteamento ,
Expansão Urtiana de Juína

IMATRÍCULAS ÍMOBILIÁRIAS

UCITAÇÕES

PREFErrURA MUNICIPAL DE MHAIMT

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL - SRP. N° 105/2019 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECW.IZADA EM SERVIÇOS DE
VEICUL^AO de PUBLICIDADE VOLANTE (SOM 06 RUA) ATENDENDO AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS, MUNCiPlO DE JUINA- ESTADO DE MATO GROSSO, estarxto
a sessão pública para o cfia 25 DE NOVEMBRO DE 2019 ÃS 08:00 HORAS na sala do
Departamento de Licitação da Administr^o do Município de Juina. situado na Travessa
Emmanuel, n®, 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00
horas de segunda a sexta-feira ou pelo site w>vwjuina.mi.gcivbr. em portai transparência, agenda
de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 3566-8302 ou e-mail: licitacaor^uina ml gav.br.

Juína-MT, 06 de Novembro de 2019.

MÁRCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICPAL DE JUINA/MT

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL - SRF. N* 106/2019 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Juína-MT, através de seu Pregoeiro nomeado pela
Portaria Municipal n.® 6.413/2019, TORNA PÚBUCO, para conhecimento, dos interessados, que
fará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 'MENOR PREÇO POR ITEM", para

CONTRATAÇÃO DE EMPRE^ ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA ELÉTRICA E ELETRÔNICA EM
M^UINAS E veículos LEVES E PESADOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICIPIO DE
JUÍNA - ESTADO MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 26 DE NOVEMBRO DF
2019 AS OB:OQ HORAS na sala do Departamento de Ijcítação da Administr
Juína, atuado na Travessa Emnanuel, n®. 33N, Centro. O Edital poderá ser t
acima, das 07:00 ás 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site vu
portal transparência, agenda de IkítaçÕ». Informações pelo Tel^one: (66):

Juína-MT. 06 de Novembro de 2019.

ão do Município de
^lirkto no endereço

o^^nail:

MÁRCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFBTURA MUNICIPAL DE JUINA-MT
AVISO DE ABERTURA DA TOMADA DE P
TIPO MENOR PREÇO - EMPREITADA GL*

O N® 009/2019

A Prefeitura Municipal de Juína. Estado de Mato Grosso, toma público
para conhecãnento dos interessados, que terá reafizar-se no (fia 27/11/2019 ás 08:00 hora»
mORARin irvAii Ucitaçâo tipo TOMADA K PREÇOS. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA E)CCUÇto DA OBRA DE
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTONIO CARDOSO DA SILVA NO BAIRRO
MÓDULO 05. SEOÍETARIA MUNIOPAL DE INFR/^TRUTURA NftJNICÍPlO DE JUÍNA -
ESTADO DE MATO GROSSO, a qual será regida pelas Leis 8.666/93 e 8.683/94. Maiores
infisrmações e ctoia completa (io Edital, poderão ser adquiridas das 07:00 às 13:00 horas, de
segunda a sexta-feira, na Prefeitura Municiai de Juína. junto a Corrússão de Uckaeão em sua
sede Travessa Emmanuel. n*. 33N, Centro, em Juína-MT, Fone (66)-3566-83D2. solicilado por e-
mail: licítacao@juírta.mLgov.br ou baixado do site wvwjuína nigov br agenda de licitações.

Juírta-MT, 30 de Otiubro cte 2019.

MÁRCIO ANTONIO DA SILVA

Presidente Comissão Permanente de Licitação
Poder Executivo

JUÍNA-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL - SRP - N* 107/2019 - SISTEMA

DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Jgína-MT. através de seu Pregoeiro nomeado pela
Portaria Municipal n.® 6.413/2019, TORNA PUBUCO, para conhecimento, dos interessados, que
fará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 'MENOR PREÇO POR ITEM", para
FUTURA ̂ EVENTUAL CONTTVÍAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E
INSTAIAÇAO DE MATERIAIS DE COMUNICA^ VISUAL (ADESIVOS, PLACAS, RAINEíS,
IMPREtóAO DIGITAL EM LONA E lh,fl»RESSÂO DE OUTDOORS ETC), CONFORfcC TERMO DE
REFERENCIA PARA AT6NDER AS NECESSIDADES DAS ON€RSAS SECRETARIAS
MUNiaPAIS, MUNidPIO DE JUÍNA. EÇTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão púbtka
paia o (fia 27 DE NOVEMBRO DE 2019 AS 10:00 HORAS na sala do Departamsito de Licitação
da Administração do Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, n®. 33N, Centro. O Edital
poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou
peto site www.iuirM.mtQov.tM-. em portal transparência, agerxte de licitações. Informações pelo
Teleforte: (66) 3566-8302 ou e-mail; kitacao@iuina.mt.Qov.br. Juíra-MT, 06 de Novembro de 2u19.

MARQO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poiier Executivo

O Munícbio de Jqína-MT. através de seu Pregoeiro nomeado pela
Portaria Municjpal a® 6.413/2019. tORNA PUBLICO, para conhecimento, dos interessados, que
fará kitação na modafidade F^egão Presencial, do tipo 'MENOR PREÇO POR ITEM", para
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